
Sexta-feira, 1 de junho de 2012

Ano 7   -   Sexta-feira, 1 de junho de 2012   -   Nº 397                       Distribuição Gratuita



Sexta-feira, 1 de junho de 2012

22222

Jornal Oficial do Município de

Órgão da Administração Pública Municipal

Produzido por:  Assessoria de Imprensa de Cordeirópolis
Jornalist a Responsável: Henry Villela MTB 32.825
Diagramação:  Sócrates Bolorino
Impressão:  Jornal Cidade de Rio Claro
Composição:  Poder Executivo, Legislativo e Judiciário; Autarquias Municipais;
Entidades Assistênciais

O jornal oficial do município é órgão de divulgação oficial da administração municipal instituído pela
Lei 2274 de 11 de agosto de 2005, com suas posteriores alterações.

Cordeirópolis

Paço Municipal Antonio Thirion - Praça Francisco Orlando Stocco, nº35 - Centro - Cordeirópolis/SP
CEP: 13.490-000 - Tel.: (19) 3556-9900 - www.cordeiropolis.sp.gov .br

EXPEDIENTE

Tiragem - 1000 exemplares Custo desta edição - R$ 1300,00

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

COMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADOCOMUNICADO

ELEIÇÃO PARA NOVOS MEMBROS DO CONSELHO
TUTELAR DE CORDEIRÓPOLIS.

INSCRIÇÃO DE : 18/6/12 À 22/6/12

LOCAL: CANTINHO DOS CONSELHOS
(RODOVIÁRIA)

INFORMAÇÕES: 3546-1931.

Decreto nº 3.608 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.608 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.608 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.608 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.608 de 11 de maio de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2777 de 20 de dezembro de 2011, um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 479.814,22 (quatrocentos e setenta e nove mil, oitocentos e quatorze reais
e vinte e dois centavos), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de excesso de arrecadação
(art. 43, § 1º, II, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 479.814,22 (quatrocentos e setenta e nove mil
oitocentos e quatorze reais e vinte e dois centavos).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 11de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.609 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.609 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.609 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.609 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.609 de 11 de maio de 2012
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Decreto nº 3.610 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.610 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.610 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.610 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.610 de 11 de maio de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil
reais), conforme programação abaixo:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme
programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 11 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Decreto nº 3.613 de 11 maio de 2012Decreto nº 3.613 de 11 maio de 2012Decreto nº 3.613 de 11 maio de 2012Decreto nº 3.613 de 11 maio de 2012Decreto nº 3.613 de 11 maio de 2012
Convalida a recondução dos membros do Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do
Município de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  – Fica convalidada a recondução dos membros do Conselho Deliberativo do Fundo Social de
Solidariedade do Município de Cordeirópolis, instituído no Município pela Lei Municipal nº 1218, de 22
de junho de 1983, conforme disposto abaixo:

Presidente – Diva Levy Fleury Tamiazo
Vice Presidente– Lígia Maria Bertão Boldrini
Tesoureiro – Carlos Eduardo Zaros
Secretaria – Andréia de Oliveira

Conselho:
1 – Antonieta Levy Peruchi
2 – Elaine Rocha Levy
3 – Eliana Aparecida Domingues Miguel
4 – Elizabeti P. da Silva
5 – Evandi Nardini Silva
6 – Inês Gardezani dos Santos
7 – Lourdes Betin Cicolin
8 – Lucilia Rissati Caneo

Decreto nº 3.611 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.611 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.611 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.611 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.611 de 11 de maio de 2012
Transpõe recursos de dotações dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto na Lei nº 2784, de 29 de dezembro de 2011 (Concede autorização especifica
nos termos dos incisos VI do artigo 167 da Constituição Federal para o orçamento do exercício de 2012).

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica transposto o recurso de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria
de programação, no valor de R$ 90.750,00 (noventa mil e setecentos e cinqüenta reais), estabelecido pela
Lei nº 2784, de 29 de dezembro de 2011, conforme programação abaixo:

Ar t. 2º - A transposição será coberta com recursos provenientes de:

I – Anulação parcial de dotações no valor de R$ 90.750,00 (noventa mil e setecentos e cinqüenta reais),
das dotações orçamentárias:

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa – Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado, e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 11 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.612 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.612 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.612 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.612 de 11 de maio de 2012Decreto nº 3.612 de 11 de maio de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 11 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 11 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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9 – Maria Angelina Zaneti Boteon
10 – Maria Aparecida V. Rocha
11 – Neiverez Biscaro Peruchi
12 – Suzana Levy Caneo
13 – Valdirene Z. Batistela
14 – Vânia Maria Hespanhol Peruchi

Art. 3º  - Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo tomar as medidas administrativas, financeiras
e orçamentárias para gestão do Fundo.

Art. 4º - O Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do Município de Cordeirópolis tem
por atribuições:

I – fazer levantamento das principais necessidades e aspirações da comunidade;
II – Levantar recursos humanos, materiais, financeiros e outros mobiliários na comunidade;
III – definir e encaminhar soluções possíveis para os problemas levantados;
IV – valorizar, estimular e apoiar iniciativas da comunidade voltadas a solução dos problemas locais;
V – promover articulações e atuar integralmente com unidades administrativas da Prefeitura Municipal ou
outras entidades públicas ou privadas.

Art. 5º - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será exercido gratuitamente e suas funções
consideradas como prestação de serviços relevantes ao Município.

Art. 6º - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será no período de 02.01.2011 a 31.12.2012.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 02
de janeiro de 2011, revogadas as disposições em contrário, especificamente o Decreto nº 2690, de 13 de
março de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em 11 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado,
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 11 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.414 de 24 detaria nº 8.414 de 24 detaria nº 8.414 de 24 detaria nº 8.414 de 24 detaria nº 8.414 de 24 de
maio de 2012maio de 2012maio de 2012maio de 2012maio de 2012

Dispõe sobre concessão de Licença Maternidade à
servidora, lotada no Quadro de Pessoal Celetista
Permanente a Secretaria Municipal da Saúde da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica a contar de 24 de maio de 2012,
concedida Licença Maternidade, a servidora Sra.
Érica Borges Caubianco, lotada no emprego público
de Trabalhadora Braçal - Secretaria Municipal de
Obras, Urbanismo e Serviços Públicos da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, no período de 24.05 a
19.11.2012, tudo de conformidade com os termos
do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal,
de 05 de outubro de 1988, e da Emenda nº 14, de
15.07.2009 da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
24 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 24 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.412 de 24 de maio de 2012taria nº 8.412 de 24 de maio de 2012taria nº 8.412 de 24 de maio de 2012taria nº 8.412 de 24 de maio de 2012taria nº 8.412 de 24 de maio de 2012
Dispõe sobre a abertura de Sindicância Investigatória, constituição de comissão, conforme especifica e da
outras providências correlatas.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, em especial os incisos VII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis-LOMC; e,

Considerando - solicitação interna enviada pela Advocacia Municipal, que após tomar ciência de fatos
que demonstram possíveis irregularidades, requereu a Coordenadoria de Processos Administrativos e
Disciplinares providências cabíveis ao caso;

Considerando - que na analise dos documentos e fatos apresentados no processo nº 1182/12, deverá ser
instaurado processo de sindicância investigatória para apurar possíveis falhas.

Considerando - que é dever do funcionário exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo, Art. 2,
I, ser leal às atribuições a que servir, Art. 2, II, observar as normas legais e regulamentares, Art. 2, III,
cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais, Art. 2, IV, manter conduta compatível
coma moralidade administrativa, Art. 2, IX, ser assíduo e pontual ao serviço, Art. 2, X, todos previstos no
Decreto nº 2.516/07 e Lei 141/09;

Considerando - que a possível inobservância do dever funcional previsto no Decreto nº 2.516/07 e Lei
141/09 ou norma interna, podem gerar punições como advertência, suspensão ou demissão;

Considerando - o que consta no art. 81, XIX da Lei Orgânica do Município, e os dispositivos do Decreto
Municipal nº 2.516, de 03 de outubro de 2007 e Lei Complementar nº 141/2009, com posteriores
alterações, que trata do regime disciplinar dos servidores públicos municipais;

Considerando - finalmente, a gravidade dos fatos,

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica constituída uma Comissão para análise do Processo de Sindicância Investigatória e que será
assim composta por 3 (três) membros e um secretário que não terá direito a voto, sendo: Grasiella Boggian
Levy, José Aparecido Benedito e Luisa Ortolan Amancio, para sob a Presidência da primeira, todos sem
prejuízo de suas funções, para constituírem a comissão de Sindicância Investigatória, referente ao Processo
nº 1182/12, como secretário para este processo administrativo fica designado o Sr. Dr. Jorge Roberto
Vieira Aguiar Filho, a fim de apurar os fatos denunciados.

Art. 2º - Para o desempenho de sua tarefa, a referida Comissão fica investida dos poderes e prerrogativas
que lhe são inerentes, inclusive do poder de policia administrativa do Município, podendo praticar todos
os atos, termos e medidas de sua alçada, abrangentemente os de consulta, assessoramento e/ou assistência
de outras quaisquer unidades do Município.

Ar t. 3º - A “Comissão” se instalara imediatamente, devendo concluir seu trabalho e relatório final em
trinta (30) dias, prazo este prorrogável se necessário, e ao final remeterá os seus autos a conclusão
superior, para as promoções oportunas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Francisco Rafael Ferreira
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Ellen Bueno Paganotti
Diretora e Coordenadora de Processos Administrativos e Disciplinares

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada e
registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 24 de maio de 2012.

PPPPPororororortaria nº 8.415  de 24 detaria nº 8.415  de 24 detaria nº 8.415  de 24 detaria nº 8.415  de 24 detaria nº 8.415  de 24 de
maio de 2012maio de 2012maio de 2012maio de 2012maio de 2012

Dispõe sobre a designação de Gestora e Responsável
Geral     do Projeto do convênio a ser firmado com
o Governo do Estado de São Paulo, através da
Secretaria Estadual de Planejamento e
Desenvolvimento Regional – Secretaria Estadual
de Gestão Pública, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Ficam designadas as servidoras municipais,
Sra. Maria Vane Tonelotti Giardini, Contadora –
Secretaria de Finanças e Orçamento da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, portadora do CRC nº.
158.171.498/07 e a Sra. Edirlaine Theodoro de
Lima Apolinário, Assistente Social – chefe -
Secretaria de Promoção Social da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, para respectivamente
exercerem as funções de “Gestora” e “Responsável
Geral do Projeto”, do convenio a ser firmado com
Governo do Estado de São Paulo, através da
Secretaria Estadual de Planejamento e
Desenvolvimento Regional – Secretaria de Gestão
Pública.
Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
24 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 24 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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PPPPPororororortaria nº 8.420 de 24 detaria nº 8.420 de 24 detaria nº 8.420 de 24 detaria nº 8.420 de 24 detaria nº 8.420 de 24 de
maio de 2012maio de 2012maio de 2012maio de 2012maio de 2012

Prorroga a suspensão temporária do Contrato de
Trabalho de servidora do Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria Municipal de
Educação da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando - o disposto no Processo
Administrativo nº 1405/2012, de 15.05.2012.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica prorrogado no período de 28.05.2012
a 27.11.2012, seis (6) meses, a suspensão
temporária do Contrato de Trabalho da servidora
Ana Vieira Galdino Lopes – R.G. nº 2.217.441-0,
mantidas na íntegra, as demais condições da
Portaria nº 8193, de 08 de dezembro de 2011.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
24 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
da Secretaria Municipal de Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço
Municipal “Antonio Thirion” , em 24 de maio de
2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8416 de 24 detaria nº 8416 de 24 detaria nº 8416 de 24 detaria nº 8416 de 24 detaria nº 8416 de 24 de
maio de 2012maio de 2012maio de 2012maio de 2012maio de 2012

Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 8366, de
02 de maio de 2012, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe
faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis -
LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 8366, de 02 de
maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica a contar de 02 de maio de 2012,
suspenso o Contrato de Trabalho da servidora Juliana
Maria Pereira, lotada no emprego público de Auxiliar
de Serviços Gerais - Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria de Promoção Social da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, no período
de 02.05 a 1º.11.2012, 6 (seis) meses, sem implicar
em sua ruptura e sem remuneração, tudo de
conformidade com o Termo Bilateral de Suspensão
Temporária do Contrato de Trabalho, firmado entre
a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e o servidor,
anexo a esta Portaria. “

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de
02 de maio de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24
de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” ,
em 24 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração0

PPPPPororororortaria nº 8.417 de 24 detaria nº 8.417 de 24 detaria nº 8.417 de 24 detaria nº 8.417 de 24 detaria nº 8.417 de 24 de
maio de 2012maio de 2012maio de 2012maio de 2012maio de 2012

Dispõe sobre remoção de servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal da Promoção Social,
para o Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Negócios Jurídicos da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar  Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe
faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da
Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC;
e,

Considerando o disposto no memorando expedido
pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1°  - Fica a contar de 07 de maio de 2012, a
servidora Débora Regina Thomaz Pais, lotada no
emprego público de Escrituraria - Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria Municipal da
Promoção Social, removida para o Quadro de Pessoal
da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de
conformidade com a Lei Complementar 141, de 30 de
abril de 2009, com posteriores alterações.

Art. 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de
maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa -
Secretaria Municipal da Administração. Publicada, e
registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” ,
em 24 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8418 de 24 de maio de 2012taria nº 8418 de 24 de maio de 2012taria nº 8418 de 24 de maio de 2012taria nº 8418 de 24 de maio de 2012taria nº 8418 de 24 de maio de 2012
Dá nova redação ao artigo 4º da Portaria nº 8032, de 1º de junho de 2011, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica do
Município de Cordeirópolis - LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - O artigo 4º da Portaria nº. 8032, de 1º de junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Ar t. 4º - A Comissão Especial de Controle e Organização do Patrimônio será constituída pelos seguintes
servidores:

Titulares: Marineuza Luiza dos Santos

João Carlos Iversen

Membros: Milene Aparecida Granso Vidoretti

Sandra Luzia Bonato
Vlademir Aparecido Ragasso
Renan Sanches
Fernando Henrique Zaia

Parágrafo Único - ...........................”
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor em 1º de junho de 2012, revogadas as eventuais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada e registrada

no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 24 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8419 de 24 detaria nº 8419 de 24 detaria nº 8419 de 24 detaria nº 8419 de 24 detaria nº 8419 de 24 de
maio de 2012maio de 2012maio de 2012maio de 2012maio de 2012

Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 8375, de 02
de maio de 2012, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe
faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da
Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 8375, de 02 de maio
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica a situação funcional da servidora Fabrícia
Ozelo, lotada no emprego público de Pajem - Ref. 02
(ch-40) - Concurso Público - Edital 001/2004, alterada
a contar de 02 de maio de 2012, devido sua aprovação
no Concurso público – Edital nº 002/2011, onde
classificou-se em 14 lugar, logrando assim habilitação
para ingresso no emprego público de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantil (ADI) – Ref. 04 (ch-40) no
Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria de
Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo
de conformidade com a Lei Complementar nº 141, de
30 de abril de 2009, com posteriores alterações.”

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 02 de
maio de 2012, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de
maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa -
Secretaria Municipal da Administração. Publicada e
registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” ,
em 24 de maio de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos podem ser entregue dire-
tamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusivo e Informatizado para Cadastro de Currículos pela
In ternet  sendo es te  o  cana l  o f ic ia l  de  Cadast ro  no S is tema e  to ta lmente  seguro .  Acesse o  S i te  da Pre fe i tu ra
(www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no botão (link) do Sistema do Balcão de Empregos ou digitando este endereço em
seu navegador: www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

Auxiliar de produção;
Motorista categoria: C, d ou E;
Operador de torno CNC;
Caldeireiro;
Serralheiro;
Montador de estruturas metálicas;
Auxiliar de compras;
Barmans;
Garçom;
 
Vagas em cerâmica:

Operador de moagem (c/ experiência);
Classificação (c/ experiência);

Serigrafista (c/ experiência);
Operador de empilhadeira (c/ experiência);
Líder de escolha (c/ experiência);
Exportação - fluente em espanhol e inglês,
estar cursando ou concluído superior em
comércio esterior.
 
Vagas femininas: 

Auxiliar de cozinha com CNH e
disponibilidade de horário;
Ajudante de açougue;
Cozinheira.

5



Sexta-feira, 1 de junho de 2012

6



Sexta-feira, 1 de junho de 2012

7



Sexta-feira, 1 de junho de 2012

88888



Sexta-feira, 1 de junho de 2012

9



Sexta-feira, 1 de junho de 2012

10



Sexta-feira, 1 de junho de 2012

1 11 11 11 11 1



Sexta-feira, 1 de junho de 2012

12



Sexta-feira, 1 de junho de 2012

1 31 31 31 31 3



Sexta-feira, 1 de junho de 2012

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
RARARARARATIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PROCESSO OCESSO OCESSO OCESSO OCESSO ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVO Nº 719/2012O Nº 719/2012O Nº 719/2012O Nº 719/2012O Nº 719/2012

Fundamentação legal:
- art. 25, III, da Lei Federal n° 8.666/93,
- Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis

Objeto: contratação de apresentação artística que compreende show musical ao ar livre com a banda
Biquíni Cavadão, incluindo pagamento de cachê, transporte, alimentos e produção.
Contratante: Município de Cordeirópolis/SP
Contratada: Fama Music Produções Artísticas ltda.
Valor Global: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
Autorização: Nivaldo Pereira de Menezes – Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos
Ratificação: Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis
Cordeirópolis, 30 de maio de 2012.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
RARARARARATIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PROCESSO OCESSO OCESSO OCESSO OCESSO ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVO Nº 719/2012O Nº 719/2012O Nº 719/2012O Nº 719/2012O Nº 719/2012

Fundamentação legal:
- art. 25, III, da Lei Federal n° 8.666/93,
- Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis

Objeto: contratação de apresentação artística que compreende show musical ao ar livre com a banda KLB,
incluindo pagamento de cachê, transporte, alimentos e produção.
Contratante: Município de Cordeirópolis/SP
Contratada: AF dos Santos Produções Artísticas-EPP.
Valor Global: R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais)
Autorização: Nivaldo Pereira de Menezes – Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos
Ratificação: Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis
Cordeirópolis, 30 de maio de 2012.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
RARARARARATIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PROCESSO OCESSO OCESSO OCESSO OCESSO ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVO Nº 719/2012O Nº 719/2012O Nº 719/2012O Nº 719/2012O Nº 719/2012

Fundamentação legal:
- art. 25, III, da Lei Federal n° 8.666/93,
- Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis

Objeto: contratação de apresentação artística que compreende show musical ao ar livre com a dupla
Teodoro & Sampaio, incluindo pagamento de cachê, transporte, alimentos e produção.
Contratante: Município de Cordeirópolis/SP

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
RARARARARATIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PROCESSO OCESSO OCESSO OCESSO OCESSO ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVO Nº 719/2012O Nº 719/2012O Nº 719/2012O Nº 719/2012O Nº 719/2012

Fundamentação legal:
- art. 25, III, da Lei Federal n° 8.666/93,
- Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis

Objeto: contratação de apresentação artística que compreende show musical ao ar livre com as duplas
Milionário & José Rico e Marcelo e Markos Paulo, incluindo pagamento de cachê, transporte, alimentos
e produção.
Contratante: Município de Cordeirópolis/SP
Contratada: AF dos Santos Produções Artísticas-EPP.
Valor Global: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
Autorização: Nivaldo Pereira de Menezes – Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos
Ratificação: Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis
Cordeirópolis, 30 de maio de 2012.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
RARARARARATIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PROCESSO OCESSO OCESSO OCESSO OCESSO ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVO Nº 719/2012O Nº 719/2012O Nº 719/2012O Nº 719/2012O Nº 719/2012

Fundamentação legal:
- art. 25, III, da Lei Federal n° 8.666/93,
- Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis

Objeto: contratação de apresentação artística que compreende show musical ao ar livre com o cantor
Daniel, incluindo pagamento de cachê, transporte, alimentos e produção.
Contratante: Município de Cordeirópolis/SP
Contratada: AF dos Santos Produções Artísticas-EPP.
Valor Global: R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais)
Autorização: Nivaldo Pereira de Menezes – Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos
Ratificação: Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis
Cordeirópolis, 30 de maio de 2012.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOSOSOSOSOS
De ordem do Exmo.sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo
se resume:

Contrato: 37/2012
Data: 30/04/2012
Valor: R$ 2.362.178,79
Licitação: Concorrência nº. 02/2011
Contratada: Engep – Engenharia e Pavimentação Ltda
Objeto: execução de serviços de conservação e manutenção de sistema viário, no município de
Cordeirópolis.
Prazo: 04 (quatro) meses
Processo Administrativo nº. 2882/2011

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamentos
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITADE DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
RARARARARATIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PRTIFICAÇÃO DO PROCESSO OCESSO OCESSO OCESSO OCESSO ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVO 335/2012O 335/2012O 335/2012O 335/2012O 335/2012

Fundamentação legal:
- Inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 25, caput, da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações.

Objeto: Locação de área destinada à participação no Evento FORN&CER 2012 – Encontro Internacional
de Fornecedores e Cerâmicas no período de 19 a 22 de junho de 2012.
Locatária: Prefeitura Municipal de Cordeirópolis / SP
Locadora: Aspacer – Associação Paulista das Cerâmicas de Revestimento CNPJ: 03.647.479/0001-40
Valor Global: R$ 9.550,00 (nove mil, quinhentos e cinqüenta reais)
Autorização: Antonio Luis Cicolin, Secretário Municipal de Desenvolvimento da Indústria e Comércio.
Ratificação: Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis
Cordeirópolis, 30 de Maio de 2012.

Contratada: AF dos Santos Produções Artísticas-EPP.
Valor Global: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais)
Autorização: Nivaldo Pereira de Menezes – Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Eventos
Ratificação: Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis
Cordeirópolis, 30 de maio de 2012.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 028/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 028/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 028/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 028/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 028/2012

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, mediante fornecimento integral.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações, HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL - Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º 8251/2012, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite N.º 28/2012, pelo critério de menor preço unitário, classificando como vencedora a empresa
Solidea Dela Coleta & Cia Ltda para os itens de 01 à 36, com valor total de R$79.209,47 (setenta e nove
mil, duzentos e nove reais e quarenta e sete centavos), com condições de pagamento no prazo de
05(cinco) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/
fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa Solidea Dela Coleta & Cia Ltda.

Cordeirópolis, 11 de abril de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 23/12
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais e medicamentos para diabéticos.
Data da Sessão Pública do Pregão: 19/06/2012, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 30 de maio de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor de Suprimentos
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TRIBTRIBTRIBTRIBTRIBUNUNUNUNUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAL DE JUSTIÇA DO ESTAL DE JUSTIÇA DO ESTAL DE JUSTIÇA DO ESTAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PADO DE SÃO PADO DE SÃO PADO DE SÃO PADO DE SÃO PAAAAAULULULULULOOOOO
Comarca de CordeirópolisComarca de CordeirópolisComarca de CordeirópolisComarca de CordeirópolisComarca de Cordeirópolis

EDTITEDTITEDTITEDTITEDTITAL DE NOAL DE NOAL DE NOAL DE NOAL DE NOTIFICAÇÃO E CONVTIFICAÇÃO E CONVTIFICAÇÃO E CONVTIFICAÇÃO E CONVTIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE JURADOSOCAÇÃO DE JURADOSOCAÇÃO DE JURADOSOCAÇÃO DE JURADOSOCAÇÃO DE JURADOS

O Dr. Marshal Rodrigues Gonçalves, MM Juiz de Direito da Comarca de Cordeirópolis-SP.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que aos vinte e nove dias do
mês de maio do ano de dois mil e doze, na sala de audiências desta Comarca de Cordeirópolis, sito à Rua Sete de
Setembro, 350, onde presente se encontrava o MM Juiz de Direito, Dr. MARSHAL RODRIGUES GONÇALVES,
comigo  JAIME CELOTTI,  Supervisor de Serviço, ao seu cargo, no final assinado e o representante do Ministério
Público, Dr. HENRIQUE SIMON VARGAS PROITE. Foram sorteados os nomes dos 25 (vinte e cinco) jurados
para comporem a  sessão periódica do mês de agosto do ano de 2012 do Egrégio Tribunal do Júri desta Comarca de
Cordeirópolis para os julgamentos designados para essa sessão periódica, sendo retiradas as 25 cédulas que continham
os nomes dos seguintes jurados:

1. ALDA  MARIA  ZORZO BARRETO  - Prof. Secretária
2. ÁLVARO FERREIRA JÚNIOR  - Prof. Comprador
3. ANA RITA F DEL BIANCO DIORIO  - Prof. ESCRITURARIO
4. ANDRÉ CARLOS GONÇALVES  - Prof. Empresário
5. ANTONIO DONIZETE GRANÇO  - Prof. Program. Computadores
6. CARLA ROBERTA DE LIMA  - Prof. Estudante
7. EDLAINE GARDEZANI DOS SANTOS  - Prof. AGENTE LANCADORIA
8. ERIC BOLDRINI  - Prof. Auxiliar De Escritório
9. FERNANDA ACASSIA MASSAMBANI  - Prof. n/c
10. GILBERTO MARANGOM  - Prof. PROF. EDUC. FISICA
11. GISLAINE APARECIDA LICATTA  - Prof. PSICOLOGA
12. IEDA DE MENEZES RIBEIRO  - Prof. PROFESSOR(A)
13. LISSANDRA CAROLINA DA SILVA RAMPO  - Prof. PROFESSOR(A)
14. MAICON BOTION  - Prof. vendedor
15. MARCELO CIARAMELLO  - Prof. autônomo
16. MARCELO EDUARDO ROLAND  - Prof. Funcionário Público
17. MARCIA APARECIDA F LUCKE  - Prof. SECRET.JUNTA MILIT AR
18. MARCIA BETIM  - Prof. PROFESSOR(A)
19. MARCOS APARECIDO TONELOTTI  - Prof. SECRET.MUNIC.PLANEJ.HABITACAO
20. MARIA LUCIA DE SOUZA BARBOZA  - Prof. funcionária pública
21. NICOLA RINALDI NETO  - Prof. Program. Computadores
22. RAFAEL ALVES VILAL TA  - Prof. Professor
23. RENATA DIAS RAMOS  - Prof. PSICOLOGA
24. SUELY OLIVO NUNES DE FREITAS  - Prof. secretária
25. TCHARLES ANDRIGO BIANCO  - Prof. PROF. EDUC. FISICA

Em seguida, foram as cédulas sorteadas, recolhidas em urna apropriada, determinando o MM Juiz que, oportunamente,
fossem os Srs. Jurados notificados da data designada para realização dos julgamentos pelo Tribunal Popular que se
realizarão nos dias 09 de agosto de 2012, às 12 horas e 23 de agosto de 2012, as 9 horas, nas dependências da Câmara
Municipal de Cordeirópolis, sita na rua Carlos Gomes, 999, Jd. Jafet, além da expedição do competente mandado
de notificação e do presente edital que será publicado e afixado na forma da lei. Cordeirópolis,  29 de maio de 2012.
- Jaime Celotti, Supervisor, digitei e subscrevi.

AAAAATTTTTOS OS OS OS OS ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVOSOSOSOSOS

ANTONIO LUIZ VASQUES, na qualidade de Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
– Estado. SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da publicidade dos fatos, a saber:-

RETIFICAÇÂO  Portaria 670/12-Fica nomeado, a contar de 01 de abril de 2012, o Sr. Fabio Renato Hilsdorf, para
exercer o cargo de Diretor Clinico – Ref. A (ch-40) do Quadro de Pessoal Comissionado do Hospital e Maternidade
de Cordeirópolis (HMC), tudo de conformidade com a Lei Complementar de nº 142, de 30 de abril de 2009.

671/12-Fica constituída Comissão de Concurso Público e designa seus membros, conforme especifica.

672/12-Fica nomeada, a contar de 01 de maio de 2012, a Srª. Antonia Margarida Delmonde Moreira, para exercer
o cargo de Diretora Administrativa – Ref. A (ch-40) do Quadro de Pessoal Comissionado do Hospital e Maternidade
de Cordeirópolis (HMC), tudo de conformidade com a Lei Complementar de nº 142, de 30 de abril de 2009.

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, 28 de maio de 2012.

ANTONIO LUIZ VASQUES
Presidente-Executivo

ATOS OFICIAIS  DO

HMC

EDITEDITEDITEDITEDITAL DE INSCRIÇÃO DE CANDIDAL DE INSCRIÇÃO DE CANDIDAL DE INSCRIÇÃO DE CANDIDAL DE INSCRIÇÃO DE CANDIDAL DE INSCRIÇÃO DE CANDIDAAAAATTTTTOS POS POS POS POS PARA OARA OARA OARA OARA O
CONSELHO TUTELAR  2012CONSELHO TUTELAR  2012CONSELHO TUTELAR  2012CONSELHO TUTELAR  2012CONSELHO TUTELAR  2012

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cordeirópolis, cumprindo as
atribuições que a legislação lhe confere (Lei Federal nº 8069/90 ECA, art. 139), dentre as quais assumir a responsabilidade
do processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar (art. 8º Lei Municipal nº 2357/06 de 21 de julho de
2006), torna publico a todos os interessados que no período de 18 a 22 de Junho de 2012, estarão abertas as
inscrições para o Processo de Escolha dos cinco membros titulares e cinco suplentes do Conselho Tutelar de
Cordeirópolis/SP, com jornada de trabalho de 06 horas diárias sendo 30 horas semanais e remuneração equivalente
a Referencia 04, Tabela I, R$ 1.260,13 do Quadro do Funcionalismo Municipal (Lei complementar nº 0141/2009
onde da nova Estrutura Administrativa ao Município e estabelece normas para os serviços com posteriores
alterações), tudo de conformidade com o determinado no art. 16 da Lei Municipal nº 2357/06, com posteriores
alterações encarregados de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, nos termos das Leis
Federais 8069/90 e 8242/91 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

I – DO PROCESSO PARA ESCOLHA:
1. O processo para a escolha será constituído por duas etapas: processo de Seleção e processo de Eleição.
2. O processo para escolha acima descrito será organizado mediante Lei Municipal nº 2357/06.

II – DAS INSCRICOES:
1. As inscrições serão feitas pessoalmente ou por procurador legalmente habilitado, no “Cantinho dos

Conselhos” situado a Rua Guilherme Krauter, (Terminal Rodoviário) – Cordeirópolis/SP, no período de 18 a 22 de
Junho de 2012, das 07:00 as 11:30 e das 13:00 as 15:30 horas.

2. São requisitos mínimos para o cargo:
a) reconhecida idoneidade moral;
b) idade superior a 21 (vinte e um) anos;
c) residir no município de Cordeirópolis há mais de 05 (cinco) anos;
d) estar em gozo dos direitos políticos;
e) diploma de conclusão do Ensino médio ou superior;
f) desvinculação de todo e qualquer partido político;
g) não se encontrar, no momento da candidatura e processo eletivo, respondendo a processo criminal;
h) disponibilidade para o trabalho exclusivo;
i) Ser habilitado como motorista, pela categoria B ou estar em processo de habilitação, durante o processo de
Seleção e Eleição para o Conselho Tutelar.
j) Será critério de exclusão o candidato que não participar da fase de treinamento.

3. No ato da inscrição o candidato devera obrigatoriamente apresentar os seguintes documentos:
a) 1 foto 3x4 recente;
b) (copia) diploma de conclusão do Ensino médio ou superior;
c) (copia) RG (Registro Geral);
d) (copia) CPF (Cadastro de Pessoa Física);
e) (copia) Titulo de Eleitor e comprovante da ultima votação;
f) (copia) Comprovante de residência (conta de luz, água ou telefone).

4. No ato da inscrição devera ser preenchido e assinado pelo candidato:
a) declaração de idoneidade moral, de residência no município há mais de 05 (cinco) anos e desvinculação de todo
e qualquer partido político assinado por duas testemunhas.

III – DO PROCESSO DE SELECAO:

O Processo de seleção será constituído das seguintes etapas: Formação e Prova, sendo aplicados através da equipe
de profissionais do Instituto Motirõ – RCS Consultoria e Assessoria em Relações Humanas Ltda CNPJ n° 10.362.403/
0001-34 de Iracemápolis SP.

1º momento: Formação dos candidatos que fizeram suas inscrições.

a) A formação será realizada nos dias 27 e 28 de Junho de 2012 das 19:00 as 22:00 horas nas dependências da
Entidade Patrulha Mirim de Cordeirópolis, situada a Rua Lourenço Emelino Mazzutti, 801 – Jardim Jose Corte-

Cordeirópolis/SP.
b) Após a etapa concluída, será divulgada em jornal oficial do município a relação de candidatos aptos para a Prova.
2º momento: Elaboração, aplicação e correção de prova baseada no Estatuto da Criança e do Adolescente.
a) A prova acontecera no dia 14 de Julho de 2012 das 08:00 as 11:00 nas dependências da Entidade Patrulha Mirim
de Cordeirópolis, situada a Rua Lourenço Emelino Mazzutti, 801 – Jardim Jose Corte – Cordeirópolis/SP, devendo
o candidato comparecer 15 minutos antecedentes ao inicio da prova;
b) A prova será baseada no Estatuto da Criança e do Adolescente, redação e interpretação de texto;
c) O processo devera selecionar por pontuação de corte de no mínimo de 50% de acerto;
d) O resultado dos aprovados será divulgado em jornal oficial do município, onde caberá recurso de 01 (um) dia útil
contado da data de publicação.
O candidato que chegar atrasado ficará impedido de fazer a prova e será excluído do pleito eleitoral.
O candidato deverá comparecer na data da Prova munido com um documento oficial com foto.
Divulgado o resultado definitivo, da relação dos candidatos habilitados a participarem do pleito, os mesmos terão
o prazo de 01 (um) dia útil para requererem seus registros de candidatura junto ao Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, situado a Rua Guilherme Krauter, s/n (terminal rodoviário).

IV – DO PROCESSO DE ELEICÃO:

Os candidatos aptos na primeira etapa serão submetidos a um Processo Eleitoral conforme consta no artigo 8º da
Lei Municipal nº 2357/06, de 21 de julho de 2006.

V – DAS DISPOSICÕES FINAIS E TRANSITORIAS:
1. A escolha e nomeação do candidato serão regidas pela legislação em vigor, já referida na introdução do

presente Edital;
2. Não será permitida a apresentação ou entrega de documentos fora do prazo fixado neste Edital e no

regulamento deste processo;
3. A relação dos inscritos, que preencherem os requisitos estabelecidos no presente Edital, será publicada

no Jornal Oficial do Município, quando se inicia o registro e numeração das candidaturas;
4. O resultado deste Processo de Escolha será publicado no Jornal Oficial do Município e terá validade de

03 (três) anos contados a contar do Ato do Executivo nomeando os Conselheiros Tutelares escolhidos de
Cordeirópolis.

Cordeirópolis, 24 de Maio de 2012.

NADIR DE CASTRO FIGUEIRA
Presidente do Conselho Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente
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Sexta-feira, 1 de junho de 2012
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.


